
Diário do Judiciário Eletrônico/TJMG                                      Administrativo                                                                                                               
 

Disponibilização: 30 de janeiro de 2023 
Publicação: 31 de janeiro de 2023 

 

dje.tjmg.jus.br Edição nº: 21/2023 
 

Página 47 de 50 
 

  

 

 
Custas recursais e honorários da sucumbência majorados para 20% sobre o valor da condenação, pela apelante, já 
considerados os termos do art. 85, CPC. 
 
Votaram de acordo com a Relatora os Desembargadores Estevão Lucchesi e Cláudia Maia.  
 
Súmula - REJEITARAM PRELIMINARES E NEGARAM PROVIMENTO AO RECURSO. 
 

+++++ 
 

Observação 
 

As decisões publicadas nesta seção podem ser modificadas mediante interposição de recursos. 
 

+++++ 
 

SERVIÇO DE PESQUISA JURÍDICA 
 
Serviço disponível para magistrados, assessores e gestores do TJMG. Solicite sua pesquisa doutrinária, legislativa ou 
jurisprudencial. Acesse o formulário de solicitação no SEI (sei.tjmg.jus.br). 
 
Iniciar Processo - Solicitação de Pesquisa - Incluir documento - Formulário Solicitação de Pesquisa 
 
Coordenação de Jurisprudência e Publicações Técnicas - COJUR - Telefone: (31) 3289-8601 

 
+++++ 

 
REVISTA JURISPRUDÊNCIA MINEIRA 

 
Desde 1950, divulga para magistrados e demais provedores da justiça a palavra de escol do pensamento jurídico em Minas 
Gerais. Veicula decisões da mais alta Corte de Justiça do Estado, bem como do STJ e do STF. 
 
 VERSÃO ELETRÔNICA: Disponível na Biblioteca Digital (bd.tjmg.jus.br) > Comunidades e Coleções > Íntegra de 
números da Revista. 
 
 Informações com a Coordenação de Jurisprudência e Publicações Técnicas - COJUR (e-mail: cojur@tjmg.jus.br, 
telefone: (31) 3289-8601. 

 
+++++ 

 
 

CORREGEDORIA-GERAL DE JUSTIÇA 
 

GABINETE DO CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA 
 

PROVIMENTO CONJUNTO Nº 117/2023 
  

Revoga o § 3º do art. 1.157 e o § 2º do art. 1.164 do Provimento Conjunto nº 93, de 
22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-Geral de 
Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e 
complementa os atos legislativos e normativos referentes aos serviços notariais e de 
registro do Estado de Minas Gerais”. 

  
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS e o CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhes conferem o inciso II do art. 26 e os incisos I e XIV do art. 32 do 
Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, aprovado pela Resolução do Tribunal Pleno nº 3, de 26 
de julho de 2012, 
  
CONSIDERANDO que compete ao Poder Judiciário a fiscalização dos serviços notariais e de registro (art. 103-B, § 4º, incisos 
I, II e III, da Constituição da República Federativa do Brasil); 
  
CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO a decisão proferida no Procedimento de Controle Administrativo - PCA nº 0005202-84.2020.2.00.0000, 
instaurado perante o Conselho Nacional de Justiça - CNJ, e a consequente necessidade de adequação do Provimento 
Conjunto nº 93, de 2020, à referida decisão; 
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CONSIDERANDO o que constou no processo do Sistema Eletrônico de Informações - SEI nº 0083937-70.2020.8.13.0000, 
  
PROVEEM: 
  
Art. 1º Ficam revogados o § 3º do art. 1.157 e o § 2º do art. 1.164 do Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020. 
  
Art. 2º Este Provimento Conjunto entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Belo Horizonte, 27 de janeiro de 2023. 
 
(a) Desembargador JOSÉ ARTHUR DE CARVALHO PEREIRA FILHO 
Presidente 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
 

PORTARIA Nº 7.489/CGJ/2023 
  

Determina a realização de Correição Extraordinária Parcial na 2ª Vara Cível da 
Comarca de Teófilo Otoni, para fiscalização dos serviços do foro judicial. 

  
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe confere o inciso 
XVIII do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, aprovado pela Resolução do Tribunal 
Pleno nº 3, de 26 de julho de 2012, 
  
CONSIDERANDO o disposto nos arts. 23 a 25 do Provimento nº 355, de 18 de abril de 2018, que “institui o Código de Normas 
da Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - CGJ, que regulamenta os procedimentos e complementa os 
atos legislativos e normativos referentes aos serviços judiciários da Primeira Instância do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de se prosseguir com a realização dos trabalhos correcionais, em cumprimento às metas 
estabelecidas no Plano de Ações de Fiscalização dos Serviços do Foro Judicial da CGJ; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado no processo do Sistema Eletrônico de Informações - SEI nº 0087823-
72.2023.8.13.0000, 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º Fica determinada a realização de Correição Extraordinária Parcial a ser realizada na 2ª Vara Cível da Comarca de 
Teófilo Otoni, no período de 30 de janeiro de 2023 a 3 de fevereiro de 2023, com a finalidade de fiscalizar os serviços do foro 
judicial, para verificação de sua regularidade e para o conhecimento de denúncias, de reclamações ou de sugestões 
apresentadas. 
  
Art. 2º Ficam delegados poderes ao Juiz Auxiliar da Corregedoria-Geral de Justiça – CGJ Leopoldo Mameluque para a 
realização dos trabalhos de correição, nos termos dos incisos II, III e IV do art. 29 da Lei Complementar Estadual nº 59, de 18 
de janeiro de 2001, que contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais. 
  
Art. 3º Os servidores da CGJ Andreia Ferreira de Lima e Antônio Carlos Carvalho de Oliveira ficam designados para auxiliar na 
realização dos trabalhos de correição. 
  
Art. 4º O juiz de direito e os servidores judiciais da Comarca de Teófilo Otoni prestarão integral apoio à Juíza Auxiliar e à equipe 
de técnicos da CGJ. 
  
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Belo Horizonte, 27 de janeiro de 2023. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
 

PORTARIA Nº 7.490/CGJ/2023 
  

Determina a realização de Correição Extraordinária Parcial a ser realizada na 1ª 
Vara Cível e na 2ª Vara Criminal e da Infância e Juventude da Comarca de Araxá, 
para fiscalização dos serviços do foro judicial. 

  
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe confere o inciso 
XVIII do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, aprovado pela Resolução do Tribunal 
Pleno nº 3, de 26 de julho de 2012, 
  


